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Código de Conduta 
A éƟca profissional é o conjunto de regras que norteiam o comportamento dos indivíduos 

durante o exercício da sua função ou aƟvidade. O seu objeƟvo é a disciplina da moral das pessoas 

e é nessa que se centra a importância deste código de conduta…com o intuito de orientar a 

consciência de cada um dos profissionais que se relacione com o Grupo Ramos Ferreira. 

Um Código de Conduta permite, a todas as Partes interessadas, conhecer as diretrizes adequadas 

para que desempenhem, com excelência, as suas aƟvidades e que estas se enquadrem nos 

parâmetros culturais que a empresa impõe e pretende para si. Além disso, permite um 

alinhamento de alguns dos valores mais importantes estabelecidos quer pela empresa quer pela 

sociedade, potenciando a relação com colegas de trabalho, clientes, fornecedores e restantes 

stakeholders. 

Na inexistência de princípios orientadores, revela-se tarefa árdua a idenƟficação do caminho que 

se ambiciona traçar, logo, ficam compromeƟdos os objeƟvos definidos pela empresa no que 

respeita ao seu Capital Humano, aos valores que defende e que pretende praƟcar. 

O nosso código está no centro de tudo o que fazemos. Reforça a nossa idenƟdade, os nossos 

valores e princípios empresariais, refleƟndo a forma mais correta de trabalharmos juntos. 

O presente procedimento remete para a legislação portuguesa, no entanto, nos casos de 

necessidade de abertura de processo disciplinar a colaboradores afetos a outras geografias bem 

como questões de contratação e afins, a legislação a aplicar será a da geografia em questão. 
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Mensagem Presidente de Administração 
“Família Ramos Ferreira, 

A história do Grupo Ramos Ferreira não é dos seus fundadores, minha, ou de qualquer um dos 

administradores, é feita da história de cada um de vós e de tudo o que nos dão todos os dias. 

É para mim um orgulho enorme saber que cada um tem interiorizado os valores do grupo, 

nomeadamente a éƟca profissional e a postura de verdade que sempre incenƟvamos ao longo 

dos anos. 

Temos a missão cada vez mais exigente de fazer com que os valores e este espírito nunca 

desvaneça independentemente do n.º de colaboradores, presenças no mundo e períodos que o 

grupo e o próprio mundo atravessa.  

Pretendemos, assim, com este código, fazer uma apresentação clara dos valores do grupo, os 

nossos deveres, as obrigações dos colaboradores, e acima de tudo os comportamentos que não 

podemos tolerar para o bem-estar İsico e moral de todos os colaboradores, de todas as partes 

interessadas do Grupo e da preservação dos nossos aƟvos.  

O caminho de quem há mais de 40 anos trabalha com um espírito de união único só podia ser 

este, tudo fazendo num ambiente de compromisso, competência, resiliência e sobretudo com o 

envolvimento de todos os colaboradores. É algo que nos orgulha e nos faz olhar o amanhã com 

oƟmismo. 

Nunca esquecendo a nossa arma secreta: o amor 

Conto com o apoio de todos!” 

 

 

 

 

 

Carla Ferreira 

(Presidente do Conselho de Administração) 
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ObjeƟvos e Âmbito de aplicação do Código de 
Conduta 
O Código de Conduta do Grupo Ramos Ferreira é o documento onde se encontram um conjunto 

de princípios que conduzem a aƟvidade da empresa e um conjunto de regras, de natureza éƟca 

e deontológica, a observar por todas as Partes Interessadas, nas relações internas e na sua 

relação com o exterior. 

 

Missão 

Ampliar o volume de negócios, tendo em conta a constante postura de sustentabilidade, nas 

dimensões nacional e internacional. GaranƟr uma gestão profissional e dedicada, com objeƟvos 

definidos, focalizada na saƟsfação total dos clientes e no bem-estar dos colaboradores. 

 

Visão 

Projetar e consolidar a sua posição de Grupo de referência nas diversas áreas de negócio e 

geográficas em que atua, através da aposta conơnua na melhoria das suas competências aos 

níveis de recursos humanos, tecnologia, invesƟgação e desenvolvimento. 
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Valores e Princípios ÉƟcos 
  

 

 

  

 

  

 

  

 

  

Na procura constante de soluções criativas que fomentem relações 

diferenciadas com os nossos clientes e que acrescentem valor à relação de 

confiança. 
Inovação 

Na ética e nos princípios de lealdade, honestidade e transparência que 

nos norteiam e dos quais nos orgulhamos. 

Integridade 

Na formação e desenvolvimento pessoal, na procura do conhecimento e 

no crescimento sustentável das empresas do Grupo 

 Melhoria 
Conơnua 

Na postura responsável, na exigência e dedicação em todos os processos 

com o fim de atingir objetivos concretos e a satisfação total do cliente. 

 Competência 

Na ajuda mútua, na multiculturalidade, na solidariedade e no amor. Um 

valor determinante e uma das bases do nosso sucesso. 

 Família 
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Conduta no Ambiente de Trabalho 
 

O respeito pelos direitos humanos e do trabalho 

É exigência do Grupo Ramos Ferreira que os seus fornecedores tratem os seus trabalhadores e 

colaboradores de forma justa, respeitando as leis locais laborais aplicáveis e os princípios de 

direito internacional, bem como as organizações de carácter internacional como a OIT, 

assegurando todos os direitos e beneİcios constantes da legislação local e promovendo a 

aproximação à melhoria das condições. Para isso: 

a) não permiƟrão que na sua organização existam violações de quaisquer direitos humanos; 

b) não empregarão mão-de-obra infanƟl, atendendo, para tal, aos critérios vigentes em cada 

legislação nacional aplicável; 

c) não permiƟrão qualquer forma de assédio, abuso de autoridade ou tratamento inƟmidatório, 

degradante ou ofensivo para os direitos pessoais e colaboradores, rejeitando qualquer forma de 

violência ou maus-tratos; 

d) não permiƟrão qualquer trabalho forçado ou obrigatório, entendido como aquele que é 

exigido a uma pessoa em situação de servidão ou sob ameaça, coação, extorsão ou violência 

İsica ou psicológica; 

e) não poderão impor aos seus trabalhadores e colaboradores condições de trabalho ou de 

segurança social contrárias aos diplomas legais, acordos coleƟvos de trabalho ou ao contrato 

individual aplicável; nem contratar pessoas estrangeiras que não possuam autorização de 

trabalho; nem incorrer em qualquer práƟca relacionada com o tráfico ilegal de mão-de-obra ou 

com a emigração ilegal; 

f) deverão promover a igualdade de oportunidades de trabalho entre homens e mulheres, e irão 

rejeitar qualquer forma de discriminação. O Grupo Ramos Ferreira entende a discriminação 

como qualquer disƟnção, exclusão ou preferência baseada em moƟvos racistas, anƟ-semitas ou 

outros referentes à ideologia, religião ou crenças, situação familiar, pertença a uma etnia, raça 

ou nação, origem nacional, sexo, orientação ou idenƟdade sexual, género, doença ou deficiência. 

g) deverão respeitar a contratação de quotas de trabalhadores portadores de deficiência, 

comprometendo-se a cumprir, em cada localização, a reserva legal de contratação social de 

portadores de deficiência, quando vigente no respeƟvo país; 
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h) respeitarão direitos de associação sindical, greve e negociação coleƟva dos seus trabalhadores 

e colaboradores, respeitando as normas aplicáveis em cada caso, bem como os direitos das 

minorias étnicas e dos povos indígenas nos locais onde desenvolvam a sua aƟvidade. 

i) comprometer-se-ão a respeitar as leis aplicáveis e as suas práƟcas locais, respeitando itens 

como salário mínimo, horas extraordinárias e beneİcios sociais, procurando favorecer o 

equilíbrio entre a vida profissional e vida familiar dos seus trabalhadores e colaboradores. 

j) garanƟrão aos seus trabalhadores e colaboradores um meio laboral seguro, cumprindo sempre 

as exigências de segurança, saúde e higiene no trabalho previstas no quadro legal sobre 

prevenção de riscos profissionais aplicável, em conformidade com as normas aceites ao nível 

internacional; 

k) zelarão pelo respeito ao acesso de dados pessoais, não permiƟndo ações, condutas ou práƟcas 

que suponham uma intromissão ilegíƟma ou violação dos direitos ao segredo das comunicações, 

à privacidade e à inƟmidade pessoal e à proteção das informações de carácter pessoal dos seus 

trabalhadores e colaboradores, exceto quando determinado por ordem judicial. 

 

Discriminação e Assédio 

O assédio no trabalho é o comportamento indesejado, praƟcado com algum grau de reiteração 

e tendo como objeƟvo o efeito de afetar a dignidade da pessoa ou criar um ambiente 

inƟmidaƟvo, hosƟl, degradante, humilhante ou desestabilizador. O assédio no trabalho, sexual 

ou moral, contamina o ambiente de trabalho e pode ter um efeito devastador, quer sobre as 

víƟmas, quer sobre a própria empresa. 

As víƟmas veem normalmente a sua saúde, confiança, moral e desempenho profissional 

afetados, acarretando tal a diminuição da eficiência laboral e mesmo ao afastamento do trabalho 

por moƟvo de doença. Em alguns casos, as pessoas deixam de ser capazes de se comportar 

normalmente, quer no trabalho, quer na sua vida quoƟdiana. O assédio pode provocar stress 

pós-traumáƟco, perda de autoesƟma, ansiedade, depressão, apaƟa, irritabilidade, perturbações 

de memória, perturbações do sono e problemas digesƟvos, podendo até conduzir ao suicídio. 

Para a empresa, esta pode assisƟr ao aumento inusitado dos custos resultantes do incremento 

de abstencionismo, da redução abrupta de produƟvidade e de maiores taxas de rotaƟvidade de 

pessoal. 
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Qualquer pessoa, mulher ou homem, em qualquer Ɵpo de posto de trabalho pode ser víƟma de 

assédio moral ou sexual, podendo este ser praƟcado por todas as pessoas com acesso ao local 

de trabalho, designadamente, superiores hierárquicos, diretos e indiretos, colegas de trabalho, 

prestadores de serviços, fornecedores e clientes. 

Assim, em cumprimento do arƟgo 127º, nº 1, alínea k) do Código do Trabalho, recentemente 

alterado pela Lei nº 73/2017 de 16 de Agosto, o Grupo Ramos Ferreira adotou um procedimento 

interno específico para prevenção e combate ao assédio no trabalho, cujo objeƟvo é orientar 

todos os funcionários, independentemente da hierarquia, sobre as normas de prevenção e 

combate ao assédio moral e sexual, divulgando os canais de denúncia e estabelecendo diretrizes 

para viabilizar a prevenção e combate ao assédio no contexto laboral. 

 

Condutas ilegais ou violadoras 

Qualquer colaborador tem o dever de comunicar todos os casos de condutas impróprias e 

irregularidades de que tenha conhecimento, de acordo com o Código de Conduta do Grupo 

Ramos Ferreira. Todas as denúncias serão devidamente invesƟgadas, com o compromisso de 

total confidencialidade nas denúncias que possam vir a ser realizadas. 

Estas serão tratadas de forma a resolver, num primeiro estágio, de forma informal a situação com 

a adoção das medidas correƟvas necessárias ou, caso se jusƟfique, com a instauração do devido 

processo disciplinar. 

Exemplo de condutas ilegais: toda e qualquer alteração de propostas comerciais sem 

consenƟmento dos responsáveis, alteração de materiais e serviços que tenham sido adjudicados 

por clientes, sem que estes aceitem formalmente as alterações, etc. 

 

Saúde, Segurança e Bem-estar 

GaranƟmos um ambiente seguro e saudável para todos os colaboradores, em conformidade com 

as normas de segurança e saúde no trabalho. A empresa compromete-se a adotar todas as 

medidas necessárias para prevenção de acidentes e bem-estar dos seus trabalhadores. 

 

 

 



ramosferreira.com 
EMPOWERING CHANGE 

        Be part 

CÓDIGO DE CONDUTA 
C-CGQ-01 

Rev.01 – 11/02/2025 
 

 

 

Direitos e Deveres dos Colaboradores 
 

O que espera o Grupo Ramos Ferreira de cada uma das suas pessoas 

Todos os colaboradores, administradores e fornecedores devem: 

• Cumprir com as leis e normas aplicáveis no seu âmbito de trabalho; 

• Tratar de forma justa e respeitadora todas as pessoas com quem trabalham e/ou se 

relacionam na sua aƟvidade profissional;  

• Promover um ambiente de trabalho posiƟvo e envolvente, baseado na confiança, livre 

de discriminação e assédio; 

• Empenhar-se no seu desenvolvimento e comprometer-se na qualificação dos 

conhecimentos técnicos e competências necessárias ao posto de trabalho; 

• Focar-se no crescimento e desenvolvimento de todos os colegas de trabalho, 

potenciando as suas aprendizagens através da parƟlha do know-how. 

• Assumir uma aƟtude socialmente responsável na Comunidade e perante a opinião 

pública e o mercado, assumindo uma postura de diálogo próximo, e adotando uma 

políƟca de sustentabilidade ambiental consciente, em respeito pela uƟlização 

responsável dos recursos disponíveis. 

 

O que se pode esperar do Grupo Ramos Ferreira 

• Respeito e promoção do equilíbrio entre a vida profissional e pessoal do colaborador; 

• GaranƟa da aplicação da legislação em vigor; 

• Cumprimento das condições de Segurança e higiene vigentes; 

Saber que os nossos colaboradores e clientes se sentem seguros e têm condições de higiene são 

uma das preocupações do Grupo pois antes de serem trabalhadores e clientes são valorizados 

enquanto pessoas, merecedoras e com direito às melhores condições. 

O arƟgo 127.º do Código do Trabalho português enumera as obrigações gerais da Ramos Ferreira 

enquanto enƟdade empregadora. Entre elas destacam-se: 

 - Assegurar ao trabalhador condições de segurança e de saúde em todos o contexto laboral; 
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 - Zelar pelo exercício da aƟvidade em condições de segurança e de saúde para os trabalhadores, 

tendo em consideração os princípios gerais de prevenção; 

 - GaranƟr que a implementação de medidas de prevenção resulta das avaliações de risco 

associadas às diversas fases do processo produƟvo; 

 - Fornecer informação e formação adequadas aos trabalhadores para o desenvolvimento da 

aƟvidade em condições de segurança e de saúde; 

 - Adotar medidas e dar instruções para que os trabalhadores possam cessar aƟvidade em caso 

de perigo grave e iminente; 

 - CerƟficar a vigilância da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que estes se 

encontram potencialmente expostos; 

 - Estabelecer as medidas a adotar em matéria de primeiros socorros e de combate a incêndio e 

evacuação, idenƟficando os trabalhadores responsáveis pela sua aplicação; 

 - Organizar os meios de prevenção tendo em consideração os trabalhadores e terceiros que 

possam ser susceơveis aos riscos ligados à realização dos trabalhos; 

 - Observar as prescrições legais, gerais e específicas, de segurança e saúde a serem aplicadas na 

empresa, estabelecimento ou serviço; 

 - Suportar os encargos com a organização e funcionamento do serviço de segurança e saúde do 

trabalho e demais medidas de prevenção (exames, avaliações de exposição, etc.).  

 GaranƟr a Formação e desenvolvimento de todos os seus colaboradores; 

 - De acordo com o Código do Trabalho em vigor em Portugal, a formação é entendida como 

educação e qualificação após a saída do sistema de ensino ou após o ingresso no mercado de 

trabalho. A formação profissional obrigatória é de extrema relevância, não só para adaptar os 

recursos humanos às alterações que vão surgindo nas empresas, mas também para melhorar 

índices de produƟvidade e compeƟƟvidade e ainda para a valorização dos colaboradores. 

 - Todo o trabalhador tem direito a 40 horas de formação conơnua mínima anual ou, sendo 

contratado a termo por período igual ou superior a 3 meses, a um número mínimo de horas 

proporcional à duração do contrato nesse ano. Da mesma forma, o trabalhador não pode 

recusar-se a parƟcipar em ações de formação profissional. 

 - Em cada ano, o Grupo Ramos Ferreira deve assegurar formação profissional a pelo menos 10% 

dos trabalhadores da empresa. Além disso, tem o dever de promover a qualificação do 
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trabalhador, assegurar o direito individual à formação, organizar planos de formação anuais ou 

plurianuais, reconhecer e valorizar a qualificação adquirida pelo trabalhador e habilitar os 

trabalhadores a prevenir os riscos associados à respeƟva aƟvidade. 

 - A Ramos Ferreira investe na formação desde o dia da admissão do colaborador. Desta forma, 

acredita que será mais eficaz a integração no departamento que integrará, na área de negócio 

da empresa e em todas as roƟnas, facilitando assim o período de adaptação e integração. Esta 

formação é dada a novos colaboradores ou quando é necessário dominar outra área de trabalho 

e tem como propósito aumentar o conhecimento dos seus colaboradores de forma a aƟngir um 

maior nível de desempenho das suas funções.  

Assim, cada colaborador deve procurar, de forma permanente, o aperfeiçoamento e atualização 

dos seus conhecimentos, competências e qualificações tendo em vista a manutenção, 

desenvolvimento e melhoria das suas capacidades, pessoais e técnicas e, concomitantemente, 

o seu desempenho profissional. 

 

O Nosso Compromisso Com ÉƟca e Integridade 
 

Suborno e Corrupção  

Os Colaboradores não devem em situação alguma, direta ou indiretamente, oferecer, prometer, 

ou receber qualquer Ɵpo de vantagem financeira ou pessoal imprópria para obter vantagens 

sobre terceiros. Estes devem estar cientes que de uma situação destas pode resultar a aplicação 

de sanções disciplinares ou até mesmo acusações criminais. 

 

Fraude 

Fraude é qualquer ato realizado com o objeƟvo de enganar, para beneİcio e proveito próprios, 

e que prejudica a empresa. Exemplos de fraude são: falsificação de documentos, roubo, omissão 

de factos. Os colaboradores só devem uƟlizar os recursos da empresa quando tenham sido 

aprovados pelos seus superiores e que disponíveis nos seus postos e funções, sendo também 

responsáveis pelo uso dos bens de forma correta. 
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Conflito de interesses  

Existe conflito de interesses quando os interesses pessoais se sobrepõem ou contradizem aos da 

empresa, podendo assim afetar a eficiência e eficácia do desempenho do colaborador. Este 

conflito pode também prejudicar a empresa que vê os seus interesses e objeƟvos prejudicados 

pelo inadequado exercício de funções pelo colaborador.  

 

Violência Física e Moral  

A relação entre colaboradores deve basear-se no respeito mútuo, integridade, espírito de equipa 

e jusƟça, contribuindo para um bom ambiente de trabalho e de equipa. Todos os colaboradores 

devem, assim, contribuir para a criação e manutenção de um ambiente em que todos os 

colaboradores sintam que são respeitados e valorizados.  

Todos os colaboradores devem demonstrar tolerância e respeito pelas culturas, opiniões e esƟlos 

de vida diferentes dos seus. Devem ponderar, sempre, a forma que o seu comportamento afeta 

os outros. É proibido adotar qualquer conduta discriminatória, de inƟmidação, assédio ou 

agressão İsica ou psicológica no local de trabalho. A inƟmidação no local de trabalho é uma 

conduta inaceitável de um colaborador perante outros colaboradores.  

 Os superiores hierárquicos, líderes e gestores têm a especial responsabilidade de promover um 

ambiente de trabalho que promova a honesƟdade, a integridade, o respeito e a confiança. 

 

Desrespeito pelos AƟvos do Grupo  

Todos os aƟvos do Grupo, incluindo equipamentos, materiais, recursos e informação 

proprietária, devem ser unicamente uƟlizados para os fins profissionais definidos e devem ser 

usados eficientemente e como se fossem seus, protegendo-os contra uso indevido, perda, fraude 

ou furto e para os fins a que se desƟnam. 

O furto, a negligência e o desperdício têm um impacto direto na rentabilidade da Empresa. 

Devem, assim, ser tomadas medidas que previnam a ocorrência de danos, furtos ou uso indevido 

da propriedade da Ramos Ferreira.  

Sempre que algum colaborador sair do Grupo, terá que devolver toda a propriedade pertencente 

àquele, salvo quando especificamente dispensado de tal.  
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Desrespeito pelas PolíƟcas do Grupo  

O Grupo Ramos Ferreira dispõe de várias políƟcas ao nível de Qualidade, Ambiente, Segurança, 

Recursos Humanos, etc., onde traça o comportamento que o grupo, nomeadamente todos os 

seus colaboradores, devem adotar nestas matérias. Todos os desvios e desrespeitos poderão ser 

alvo de Chamadas de Atenção ou Procedimentos Disciplinares. 

 

UƟlização e Apropriação indevida de Informação Documentos do Grupo  

As informações do Grupo devem ser manƟdas confidenciais. Os colaboradores devem manter 

sigilo sobre todas as informações a que têm acesso no desempenho de seu trabalho, mesmo que 

tais informações não estejam classificadas como confidenciais  (exemplo: informações sobre os 

acionistas, clientes, concorrentes, colaboradores, fornecedores, mercados, organizações 

públicas, informações relacionadas com vendas, markeƟng e planos de negócios, dados 

financeiros, informações técnicas de produtos, aƟvidades de fusão ou aquisição, mudanças de 

gerência, segredos comerciais, produtos ou serviços atuais e futuros, aƟvidades de pesquisa e 

desenvolvimento, invenções, potenciais contratos, pesquisa de mercado, resultados financeiros 

ou informação ainda não divulgada, projeções financeiras, etc.). 

Toda a documentação do Sistema Gestão Integrado, Manuais, PolíƟcas, Propostas Comerciais, 

Estudos de Mercado, Planos de Qualidade de Obra, Projetos, etc., é propriedade do Grupo e não 

deve ser uƟlizada em beneİcio dos colaboradores ou terceiros e é proibida a sua cópia e 

uƟlização fora do âmbito do Grupo Ramos Ferreira. 

 

Combate à Falsificação 

 - Proibição de Peças Falsificadas: É estritamente proibido fabricar, distribuir ou uƟlizar peças 

falsificadas. Todos os produtos devem ser autênƟcos e cumprir os padrões de qualidade 

estabelecidos. 

 - Verificação de AutenƟcidade: Implementamos processos rigorosos de verificação para garanƟr 

a autenƟcidade de todas as peças e componentes uƟlizados em nossas operações. 
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Recrutamento ÉƟco 
Um recrutamento éƟco é aquele que segue princípios de jusƟça, transparência e respeito pelos 

direitos dos candidatos. Os elementos-chave para o Grupo Ramos Ferreira presentes no 

recrutamento éƟco: 

 - Transparência: Clareza nas Informações: Fornecer informações claras e precisas sobre a vaga, 

incluindo responsabilidades, requisitos e condições de trabalho. 

 - Processo de Seleção: Explicar claramente as etapas do processo de seleção e os critérios de 

avaliação. 

 - Igualdade de Oportunidades: Não Discriminação: GaranƟr que todos os candidatos sejam 

avaliados com base em suas qualificações e habilidades, sem discriminação por raça, gênero, 

idade, religião, orientação sexual ou qualquer outra caracterísƟca pessoal. 

 - Acessibilidade: Assegurar que o processo de recrutamento seja acessível a todos, incluindo 

pessoas com deficiência. 

 - Respeito e Dignidade: Tratamento Justo: Tratar todos os candidatos com respeito e dignidade 

durante todo o processo de recrutamento. 

 - Confidencialidade: Proteger a privacidade dos candidatos e manter a confidencialidade das 

informações pessoais fornecidas. 

 - Integridade e HonesƟdade: Ser honesto sobre as expectaƟvas do cargo e as oportunidades de 

crescimento dentro da empresa. 

 - Feedback: Fornecer feedback construƟvo aos candidatos, quando possível, especialmente 

àqueles que não foram selecionados. 

 - Responsabilidade Social: Impacto Comunitário: Considerar o impacto do recrutamento nas 

comunidades locais e garanƟr que as práƟcas de contratação não prejudiquem os direitos das 

comunidades. 

 - Sustentabilidade: Promover práƟcas de recrutamento que contribuam para a sustentabilidade 

e o bem-estar social. 
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O Nosso Compromisso Com o Exterior 
Os stakeholders do Grupo Ramos Ferreira são todas as enƟdades ou pessoas que influenciam ou 

são influenciadas pelas aƟvidades e intervenção do Grupo, nas múlƟplas geografias em que atua. 

O diálogo entre o Grupo Ramos Ferreira e os seus stakeholders é fundamental para construir, 

consolidar e modernizar a imagem insƟtucional, ultrapassar os desafios do quoƟdiano 

organizacional e oƟmizar os canais de comunicação que possibilitem o estabelecimento de 

relações de confiança, com a ambição de melhoria conơnua e próxima. 

O Grupo Ramos Ferreira tem consciência de que a sua existência e permanência se deve aos seus 

clientes e, assim sendo, compromete-se a tratá-los com o maior profissionalismo, eloquência e 

cortesia. 

O sucesso de uma empresa é sempre obra de todos os seus colaboradores. A história de 

crescimento Ramos Ferreira é a de uma equipa sólida que, parƟlhando os mesmos valores, 

alimenta o espírito de coesão e entreajuda. ConsƟtuída por pessoas abertas ao conhecimento e 

à conơnua evolução, a equipa Ramos Ferreira é uma família numerosa. Todos contribuem 

aƟvamente para a compeƟƟvidade e o sucesso que reservando espaço ao afeto, dá lugar à 

emoção e promove o encontro. Passeios, concursos recreaƟvos, festas ou torneios desporƟvos 

são exemplos de aƟvidades realizadas ao longo do ano. 

Graças a uma gestão carismáƟca e cuidadora, o Grupo incorpora, de acordo com a sua filosofia 

empresarial, a preocupação global com a sociedade e o mundo. A consciência social faz parte 

dos seus critérios, traduzindo-se quer no apoio a insƟtuições de solidariedade e causas 

solidárias, quer em práƟcas amigas do ambiente. 

 

Cumprimento das linhas orientadoras de conduta do Grupo 

Os Fornecedores deverão aceitar a realização de auditorias de verificação do adequado 

cumprimento do nosso Código de ÉƟca e Conduta. Para o efeito, os Fornecedores autorizarão o 

Grupo Ramos Ferreira e/ou terceiros por este designados a realizar as referidas auditorias, 

disponibilizando os meios e o acesso às suas instalações, bem como aos documentos necessários 

para garanƟr essas verificações de cumprimento do presente documento. 
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Salientámos que, o incumprimento por parte do Fornecedor do nosso Código de ÉƟca e Conduta 

poderá significar, dependendo da gravidade e demais circunstâncias concorrentes, a rescisão 

imediata e antecipada da sua relação contractual com o Grupo Ramos Ferreira, sem prejuízo da 

adoção de quaisquer outras medidas legalmente previstas pelo Grupo na devida defesa dos seus 

legíƟmos interesses assim como da estrita legalidade. 

 

Integridade e legalidade 

Os Fornecedores do Grupo Ramos Ferreira cumprirão todos os diplomas legais vigentes e 

aplicáveis no respeƟvo país e a nível internacional, com especial observância da legalidade 

criminal e administraƟva. 

 O Grupo Ramos Ferreira não contratará Fornecedores condenados, por decisão transitada em 

julgado, por crimes de terrorismo, consƟtuição ou integração numa organização ou grupo 

criminal, associação criminosa, tráfico de seres humanos, tráfico ilegal de órgãos humanos, bem 

como os relaƟvos à  prosƟtuição e exploração sexual e à corrupção de menores, apropriação 

indevida, burla, publicidade enganosa, falsificação de documentos ou da contabilidade, 

corrupção pública ou privada, branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo, tráfico 

ilegal de mão-de-obra, emigração fraudulenta, crime contra a saúde pública, de promoção ou 

incitamento ao ódio, hosƟlidade, discriminação ou violência contra as pessoas ou a pena de 

perda dos direitos cívicos ao exercício da profissão, oİcio, indústria ou comércio. Esta proibição 

abrange igualmente os Fornecedores que forem pessoas coleƟvas declaradas penalmente 

responsáveis por algum desses crimes e àqueles cujos administradores ou representantes legais, 

durante a vigência do seu cargo e representação até à demissão, se encontrarem nesta situação. 

Os Fornecedores terão que cumprir com a legislação vigente no âmbito da Lei de AnƟ-Corrupção 

e Branqueamento de Capitais, designadamente, as normas de combate ao suborno e à 

corrupção aplicáveis nos países onde operam, incluindo a Lei n.º 83/2017, de 18 de Agosto, a Lei 

UK Bribery Act 2010 (“UKBA”) e, de um modo geral, todas as leis internacionais que vigorem nos 

países onde o Grupo opera, para assegurar a conformidade com a Convenção da Organização 

para a Cooperação e o Desenvolvimento Económico sobre o Combate à Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros (“Convenção da OCDE”) e Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção (resolução da AR n.º 47/2007 de 21/9). 
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Os Fornecedores não podem oferecer, direta ou indiretamente, pagamentos em dinheiro, em 

espécie ou qualquer outro Ɵpo de beneİcios, a qualquer pessoa singular ou coleƟva, de natureza 

pública ou privada, com o objeƟvo de obter ou manter de forma ilícita qualquer negócio ou 

vantagem. Nem os realizar no senƟdo de que pessoa singular ou coleƟva abuse da sua influência, 

real ou aparente, para obter ilicitamente qualquer negócio ou vantagem.  

Os Fornecedores não podem efetuar nem oferecer, direta ou indiretamente, pequenos 

pagamentos para conseguir facilitar ou agilizar procedimentos junto de uma enƟdade pública ou 

privada troca de um beneİcio pessoal ou para a sua empresa. Estes pagamentos são conhecidos 

como pagamentos de facilitação e são ilegais na maioria dos países, sendo proibidos pelo Grupo 

Ramos Ferreira, a menos que sejam legais no país de realização e estejam devidamente 

contabilizados. 

Sem prejuízo do descrito no parágrafo anterior, em caso algum serão aceites ofertas, 

presentes ou mostras de hospitalidade que, pela sua frequência, caracterísƟcas, oportunidade e 

demais circunstâncias no caso concreto, possam afetar de maneira inapropriada, ou possam ser 

interpretados como desƟnados a afetar de maneira inapropriada, a independência de critério, 

integridade, honesƟdade e imparcialidade do recetor. 

Os profissionais do Grupo Ramos Ferreira têm a obrigação de recusar qualquer oferta ou entrega 

de oferta, presente, convite ou mostra de hospitalidade de qualquer natureza proveniente, 

direta ou indiretamente, de um Fornecedor (ou potencial Fornecedor) do Grupo, em 

conformidade com os critérios definidos nas alíneas anteriores. 

O Grupo Ramos Ferreira não contratará também com Fornecedores que não cumpram pontual 

e integralmente as suas obrigações tributarias e com a segurança social. Para tal, o Grupo Ramos 

Ferreira exigirá aos seus fornecedores Declarações da situação fiscal e contribuƟva regularizada 

regularmente. 

 

Conflito de Interesses 

Os Fornecedores (ou potenciais Fornecedores) do Grupo Ramos Ferreira assumem a obrigação 

de comunicar qualquer situação que possa representar a ocorrência de um eventual conflito de 

interesses. 

O Fornecedor encontra-se numa situação de potencial conflito de interesses quando algum dos 

seus administradores, representantes legais, profissionais, trabalhadores ou colaboradores 
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esƟverem ligados a um profissional do Grupo Ramos Ferreira sob alguma das formas, quer 

pessoal (alguma relação de afeƟvidade ou parentesco) quer societária. 

Os fornecedores do Grupo Ramos Ferreira comprometem-se a colocar o máximo cuidado na 

preservação da imagem e reputação daquele no seu desempenho profissional, fazendo um uso 

adequado e correto da mesma, tanto por parte dos seus trabalhadores como no caso de 

empresas subcontratadas. 

 

A confidencialidade e a veracidade da informação 

É da responsabilidade do Fornecedor e de todos os seus trabalhadores e colaboradores adotar 

as medidas de segurança adequadas e suficientes para evitar a alteração, perda, tratamento ou 

acesso não autorizado da informação reservada e confidencial bem como de dados pessoais do 

Grupo Ramos Ferreira a que tenham acesso. 

Toda a informação comercial, empresarial, promocional, económica, jurídica, contratual, técnica, 

entre outra, disponibilizada pelo Fornecedor aos profissionais do Grupo Ramos Ferreira será 

verdadeira, clara e transparente e não efetuada com a intenção de induzir em engano ou 

confusão. 

Os Fornecedores do Grupo Ramos Ferreira não podem, sob nenhuma circunstância, apropriar-

se, descobrir, difundir, divulgar, revelar, ceder ou uƟlizar qualquer informação não pública que 

possa vir a ser considerada segredo comercial de um terceiro (seja concorrência ou não), mesmo 

que não tenham parƟcipado na sua obtenção, mas cuja origem possa, razoavelmente, ser 

considerada ilícita. 

Devem ser manƟdos livros e registos precisos e transparentes, de forma permanente, e ser 

demostrado o cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis. Os fornecedores devem informar 

o Grupo Ramos Ferreira, com a maior brevidade possível, de qualquer pagamento irregular, 

transações suspeitas ou suspeita de branqueamento de capitais que o afete. 

 

A responsabilidade ambiental 

Os Fornecedores do Grupo Ramos Ferreira estão obrigados a cumprir a legislação 

ambiental aplicável nas diferentes geografias, comprometendo-se a desenvolver práƟcas que 

promovam a conservação do ambiente e a redução do impacto negaƟvo que as suas aƟvidades 

puderem ter. O Grupo Ramos Ferreira irá preferir Fornecedores que usem produtos e matérias-
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primas obƟdos ou fabricados com materiais mais sustentáveis cujos resíduos e produção tenham 

menor impacte no ambiente. 

Os Fornecedores do Grupo Ramos Ferreira comprometem-se a cumprir padrões ambientais e de 

sustentabilidade estabelecidos pelo Grupo. Serão rigorosos, transparentes e verdadeiros nos 

inquéritos, cerƟficações, avaliações e exames em matéria ambiental, de sustentabilidade e 

responsabilidade social corporaƟva a que forem submeƟdos pelo Grupo. 

 

Consultas e Queixas de Falta de Cumprimento 

Os Fornecedores e terceiros do Grupo Ramos Ferreira poderão realizar Consultas a respeito da 

aplicação e interpretação das disposições do nosso Código de ÉƟca e Conduta, bem como 

apresentar Denúncias de Incumprimento por condutas contrárias àquele por parte de um 

profissional do Grupo, de outro Fornecedor (ou dos seus Subcontratados) ou dos seus respeƟvos 

trabalhadores e colaboradores. Os Fornecedores e os seus Subcontratados assumem a obrigação 

de comunicar ao Grupo qualquer incumprimento do nosso código. 

Para tal, o Grupo Ramos Ferreira disponibiliza um Canal de Denúncias no website do Grupo 

Ramos Ferreira: www.ramosferreira.com. Poderá também ser uƟlizado qualquer um dos 

seguintes meios: 

 Por correio eletrónico, para o endereço: fornecedores@ramosferreira.com 

 Por correio, para a seguinte morada: Rua Senhora Mestra, 22 4410-511 Vila Nova de 

Gaia 

As comunicações que forem realizadas ao Canal de Denúncia do Fornecedor são realizadas 

segundo critérios de boa-fé e veracidade, não podendo ser uƟlizado com um fim diferente ao de 

zelar pela adequada interpretação, aplicação e cumprimento do nosso Código de ÉƟca e Conduta 

para Fornecedores.  

O Grupo Ramos Ferreira garante tratamento adequado das informações de carácter pessoal e 

compromete-se a não adotar nem permiƟr nenhuma forma de represália, direta ou indireta, 

contra a pessoa que de boa-fé tenha feito uso deste Canal. 

A idenƟdade do denunciante, se for conhecida, bem como os documentos que forem remeƟdos 

através do Canal poderão ser disponibilizados tanto às autoridades administraƟvas ou judiciais 

(na medida em que forem exigidos na sequência de qualquer processo derivado do objeto da 
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Denúncia de Incumprimento) como às pessoas envolvidas em qualquer invesƟgação posterior 

ou processo judicial iniciado na sequência dessa invesƟgação. 

 

AnƟtrust e Lealdade Comercial 
O Grupo Ramos Ferreira está focado na criação de valor e em marcar a diferença uƟlizando os 

valores corporaƟvos como fio norteador. Está preparado para lidar com todos os concorrentes 

diretos e indiretos, cumprindo todos os pressupostos das leis da concorrência e da lealdade 

comercial, entre os quais: 

 - As políƟcas comercial e de preços serão definidas de forma independente e nunca serão 

acordadas, formal ou informalmente, com a concorrência ou com outras partes não 

relacionadas, direta ou indiretamente; 

 - Os clientes (de todas as áreas geográficas de atuação da Ramos Ferreira) ou mercados nunca 

serão parƟlhados mediante acordos entre a Ramos Ferreira e a sua concorrência e serão sempre 

resultado de uma concorrência equitaƟva; 

 - Os clientes e os fornecedores serão tratados de forma justa; 

 - Todos os colaboradores, sobretudo aqueles envolvidos em processos de negociação comercial 

(compra e/ou venda) ou que estejam em contato regular com a concorrência, têm a 

responsabilidade de assegurar que conhecem as leis da concorrência vigentes e práƟcas do 

Grupo. 

 

Prevenção de branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo 

O Grupo Ramos Ferreira promove uma cultura de prevenção e garante o respeito das normas 

legais e regulamentares, aprovando e cumprindo com as políƟcas e normas internas aplicáveis à 

prevenção da fraude, à prevenção da uƟlização do sistema financeiro para efeitos de 

branqueamento de capitais ou do financiamento do terrorismo e à aplicação e execução de 

medidas restriƟvas aprovadas pela Organização das Nações Unidas e pela União Europeia. 

Para tal, o Grupo atua com parƟcular zelo e diligência na condução dos procedimentos 

insƟtuídos de idenƟficação, aceitação e conhecimento de clientes e no acompanhamento 

conƟnuado da relação de negócio, em parƟcular mediante a aplicação escrupulosa dos 

procedimentos de controlo interno e gestão de risco, analisando as operações realizadas no 
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decurso dessa relação e verificando a existência de quaisquer condutas, aƟvidades ou operações 

que, à luz de critérios de diligência profissional e indicadores de suspeição divulgados pelas 

autoridades, sejam consideradas suspeitas de poderem estar relacionadas com aƟvidades 

criminosas ou relacionadas com o financiamento ao terrorismo, abstendo-se de parƟcipar 

nessas aƟvidades ou recusando-se a realizar essas operações. 

 O Grupo Ramos Ferreira compromete-se a colaborar com as autoridades e comunicar, nos 

termos legais, as situações que se tenham razões suficientes para suspeitar que os fundos ou 

outros bens, independentemente do montante ou valor envolvido, provêm de aƟvidades 

criminosas ou estão relacionados com o financiamento do terrorismo. 
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Informações Confidenciais 
O Grupo Ramos Ferreira valoriza e protege as suas informações confidenciais e respeita a 

informação alheia e de carácter confidencial. Informação confidencial é toda e qualquer 

informação que não seja de conhecimento público e que pode acarretar perdas financeiras, de 

imagem, de compeƟƟvidade, entre outros, nomeadamente segredos comerciais, planos de 

negócios, planos de markeƟng, pontos de vista de consumidores, ideias de engenharia, 

processos de indústria, desenhos, bases de dados, informações pessoais dos colaboradores, 

informações salariais e quaisquer dados financeiros ou outros dados não publicados. 

 

Sistema de Controlo Interno, Auditoria Interna e Compliance 

O Grupo Ramos Ferreira promoverá a implementação e manutenção de (i) sistemas de controlo 

interno adequados, com vista a assegurar a uƟlização eficaz dos aƟvos e recursos, a prudente 

gestão e controlo dos riscos, a existência de informação financeira e de gestão, completa, 

perƟnente, fiável e tempesƟva e o respeito pelos normaƟvos aplicáveis, assim como de (ii) 

funções de controlo (designadamente ao nível da auditoria interna, compliance e risco) robustas 

e independentes, nos termos exigidos pelos normaƟvos legais e regulamentares aplicáveis. 

Promoverá ainda procedimentos internos que possibilitem aos/às Colaboradores(as) reportar 

situações de que tomem conhecimento ou tenham suspeitas fundadas de aƟvidades 

branqueamento de capitais, financiamento do terrorismo, de abuso de informação privilegiada, 

fraude ou corrupção no desempenho das aƟvidades profissionais de outro(a) Colaborador(a) ou 

de qualquer fornecedor de bens ou serviços.  

 

Direitos à Terra, Floresta, Água e Despejo 
Compulsório 
Respeito aos Direitos das Comunidades Locais 

 - Direito à Terra e Floresta: Reconhecemos e respeitamos os direitos das comunidades locais à 

terra e às florestas. Nossas operações não devem comprometer a posse ou o uso tradicional 

dessas terras e recursos naturais. 
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 - Direito à Água: GaranƟmos que nossas aƟvidades não prejudiquem o acesso das comunidades 

locais à água limpa e segura. A gestão responsável dos recursos hídricos é uma prioridade em 

todas as nossas operações. 

Despejo Compulsório 

 - Proibição de Despejo Forçado: Não toleramos despejos forçados. Qualquer relocação 

necessária deve ser realizada de acordo com a legislação aplicável, garanƟndo o devido processo 

legal e compensação justa para os afetados. 

 - Consultas e Acordos: Realizamos consultas com as comunidades afetadas para assegurar que 

suas vozes sejam ouvidas e que qualquer relocação seja feita de maneira justa e consensual. 

Compromisso com a Sustentabilidade 

 - PráƟcas Sustentáveis: Adotamos práƟcas sustentáveis que minimizam o impacto ambiental e 

promovem a conservação dos recursos naturais. 

 - Responsabilidade Social: Trabalhamos para criar um impacto posiƟvo nas comunidades onde 

operamos, promovendo o desenvolvimento sustentável e respeitando os direitos humanos. 

 

Uso de Forças de Segurança Privada ou Pública 
O Grupo Ramos Ferreira adota princípios e orientações para o uso de forças de segurança 

privadas ou públicas, garanƟndo que todas as ações sejam proporcionais, legais e respeitem os 

direitos fundamentais dos indivíduos. 

 - Legalidade e Conformidade: A empresa compromete-se a assegurar que qualquer uso de 

forças de segurança seja sempre em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis em 

cada local de operação, respeitando tanto a legislação nacional como internacional. 

 - Direitos Humanos e Dignidade: A empresa reforça o seu compromisso com os direitos humanos 

e a dignidade de todos os indivíduos, garanƟndo que as operações de segurança não resultem 

em abusos ou em tratamento desumano. 

 - Comunicação e Transparência: Em qualquer situação que envolva a intervenção de forças de 

segurança, a empresa compromete-se a comunicar de forma transparente aos seus 

colaboradores e, quando necessário, ao público em geral, assegurando o devido processo de 

invesƟgação de qualquer incidente. 
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 - Exceções e Limitações: O uso de forças de segurança deve ser sempre adequado à situação. A 

empresa estabeleceu restrições claras para garanƟr que os direitos e a segurança dos indivíduos 

não sejam compromeƟdos de forma excessiva ou desnecessária. 

Proteção de Dados 
O Grupo Ramos Ferreira está empenhado em respeitar e proteger a privacidade dos seus 

colaboradores e stakeholders, garanƟndo o cumprimento do REGULAMENTO (UE) 2016/679 DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 27 de abril de 2016. 

O objeƟvo da políƟca de proteção de dados é definir de que forma são tratados os dados 

pessoais de todos os colaboradores, candidatos, trabalhadores em regime de trabalho 

temporário, subempreiteiros, clientes e parceiros do Grupo Ramos Ferreira. 

Integrado no Sistema de Gestão Integrado (SGI), o Grupo Ramos Ferreira definiu um 

procedimento para o âmbito e aplicação da políƟca geral de proteção de dados pessoais, o qual 

deverá servir de orientação a todas as empresas do Grupo Ramos Ferreira e poderá ser 

livremente consultado no repositório da documentação do SGI. 

Todas as dúvidas relacionadas com questões de proteção de dados pessoais ou, caso direta ou 

indiretamente haja conhecimento da violação do regulamento, devem as informações e/ou 

denúncias ser comunicadas ao Encarregado de Proteção de Dados ou para o seguinte endereço: 

dados.pessoais@ramosferreira.com. 

Propriedade Intelectual 
Respeito à Propriedade Intelectual 

 - Proteção de Direitos: Respeitamos e protegemos os direitos de propriedade intelectual de 

terceiros. Não toleramos a violação de patentes, marcas registadas, direitos autorais ou segredos 

comerciais. 

 - Uso Legal de SoŌware e Conteúdos: Todos os soŌwares e conteúdos uƟlizados devem ser 

licenciados legalmente. A pirataria e o uso não autorizado de materiais protegidos por direitos 

autorais são proibidos. 
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Controlos de Exportação e Sanções Económicas 
Conformidade com Regulamentos 

 - Controlos de Exportação: Cumprimos todas as leis e regulamentos de controlo de exportação 

aplicáveis. GaranƟmos que nossos produtos e tecnologias não sejam exportados para países ou 

enƟdades sancionadas. 

 - Sanções Económicas: Respeitamos todas as sanções económicas impostas por autoridades 

governamentais. Realizamos verificações de conformidade para evitar transações com partes 

sancionadas. 

 

Monitorização da aplicação do presente código 
Qualquer violação ao Código de Conduta deve ser reportada de forma confidencial através dos 

canais de denúncia. O Grupo garante proteção contra retaliação a denunciantes de boa-fé e 

compromete-se a invesƟgar todas as ocorrências de forma justa e imparcial.  

 

Denúncia de Atos Ilícitos e Proteção contra 
Retaliação 
 

Canais de Denúncia 

 - Relato de Atos Ilícitos: IncenƟvamos os colaboradores a denunciar qualquer aƟvidade ilícita ou 

comportamento anƟéƟco. Disponibilizamos canais seguros e confidenciais para a realização de 

denúncias. 

 - Proteção contra Retaliação: GaranƟmos que os denunciantes estejam protegidos contra 

qualquer forma de retaliação. A empresa tomará medidas rigorosas para proteger os direitos dos 

denunciantes e invesƟgar todas as denúncias de forma imparcial. 
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Procedimento Disciplinar 
No caso de haver denúncia ou conhecimento da violação ao presente código o Grupo Ramos 

Ferreira procederá à abertura de um Processo Disciplinar que será tramitado de acordo com a 

legislação em vigor e com o procedimento interno existente que se encontra inserido no Sistema 

de Gestão Integrado. 

A responsabilidade da abertura de processo é da área de Recursos Humanos, pelo que qualquer 

conduta imprópria deve ser comunicada de imediato para os seguintes canais: 

 - Responsável Recursos Humanos 

 - Superior Hierárquico 

Caso se venha a provar a práƟca ou omissão de condutas (in)devidas, serão aplicadas sanções 

disciplinares de acordo com o procedimento interno, garanƟndo o cumprimento da legislação 

em vigor. As sanções - Ɵpo e medida - terão em conta a sua adequação, eficácia e 

proporcionalidade, à luz da gravidade, culpa e consequências associadas ao facto/omissão 

praƟcados. 

Deste modo, é da responsabilidade de cada colaborador assegurar que é cumprido o total dos 

termos deste código e procurar orientação, sempre que necessário, junto do seu superior ou 

responsável de Recursos Humanos. Qualquer tentaƟva de infração ou incumprimento deste 

código pode resultar, para o colaborador, na aplicação de medidas disciplinares, incluindo a 

possibilidade de despedimento, previstos na lei ou Contrato ColeƟvo aplicável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


